MPV 1343
00331

EMENDA N° - CMMPV 1343/2026
(a MPV 1343/2026)

Dé-se nova redagdo ao caput do art. 5°-C da Lei n° 13.703, de 8
de agosto de 2018, como proposto pelo art. 1° da Medida Provisdria, nos

termos a seguir:

“Art. 5°-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 78-E da
Lei n° 10.233, de 5 de junho de 2001, admitida, ainda, a desconsideracao
da personalidade juridica, apenas aos casos de comprovada fraude ou

abuso de direito, nos termos estritos do art. 50 do Cédigo Civil.

JUSTIFICACAO

Objetivo de restringir a extensdo de efeitos a scios e grupos
econdmicos apenas aos casos de comprovada fraude ou abuso de direito,
nos termos estritos do Art. 50 do Cédigo Civil, eliminando a subjetividade
da aplicacdo baseada apenas na reiteracdo de infracdes administrativas.

Sala da comissdo, 25 de marco de 2026.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD269121185100

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Diniz

CD/26912.11851-00 (LexEdit)
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         Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 78-E da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, admitida, ainda, a desconsideração da personalidade jurídica, apenas aos casos de comprovada fraude ou abuso de direito, nos termos estritos do art. 50 do Código Civil.
           
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao  caput do art. 5º-C da Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 2018, como proposto pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 5º-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 78-E da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, admitida, ainda, a desconsideração da personalidade jurídica, apenas aos casos de comprovada fraude ou abuso de direito, nos termos estritos do art. 50 do Código Civil.  ” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">Objetivo de restringir a extensão de efeitos a sócios e grupos econômicos apenas aos casos de comprovada fraude ou abuso de direito, nos termos estritos do Art. 50 do Código Civil, eliminando a subjetividade da aplicação baseada apenas na reiteração de infrações administrativas.</p>
   
  
   


